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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Configura “dumping social” a inobservância contumaz 

da legislação trabalhista que favoreça comercialmente a empresa perante sua 

concorrência.  

Art. 2º A prática de “dumping social” sujeita a empresa a: 

a) pagamento de indenização ao trabalhador prejudicado 

equivalente a cem por cento dos valores que deixaram de ser pagos durante a 

vigência do contrato de trabalho; 

b) pagamento de indenização à empresa concorrente 

prejudicada equivalente ao prejuízo causado na comercialização de seu produto; 

c) pagamento de multa administrativa no valor de R$ 1.000,00 

(mil reais) por trabalhador prejudicado, elevada ao dobro em caso de reincidência, a 

ser recolhida ao Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.  

Art. 3º O juiz, de ofício, a pedido da parte, de entidade sindical 

ou do Ministério Público pode declarar  a prática de “dumping social”, impondo a 

indenização e a multa estabelecidas nas alíneas “a” e “c” do art. 2º. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe, em países de direito legislado, como o nosso, a 

fixação do Direito vigente em cada momento histórico se dá por meio de uma 

espécie de “corrida de bastão” entre a atividade legislativa e a jurisprudencial. 

Em face da dinâmica da vida em sociedade, a atividade 

legislativa, por si só, não consegue dar respostas adequadas, no tempo apropriado, 

a todas as demandas sociais.  

Deste modo, é comum a jurisprudência tomar a dianteira e, por 

meio de interpretação da legislação em vigor, chegar a criar novos institutos jurídicos 

que só posteriormente virão a ser regulados, de forma detalhada, pela edição de 

uma lei sobre a matéria. 

Foi, por exemplo, os casos do direito da concubina, dos filhos 

incestuosos etc. Os exemplos somam-se aos milhares. Aliás, grande parte do que foi 

introduzido no novo Código Civil Brasileiro já se encontrava pacificada na 
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jurisprudência  e na doutrina nacionais. O novo Código, a rigor, apenas deu forma 

legislativa a um Direito já vigente. 

É fácil verificar que esse caminho, embora comum e 

indispensável, em alguns casos, provoca graves transtornos na vida social, situação 

que só se acalma após a edição de lei dispondo de forma clara sobre o tema 

litigioso. 

Nosso projeto propõe justamente regular, por lei, um tema que 

já vem provocando discussões as mais díspares no âmbito da Justiça do Trabalho: 

trata-se do fenômeno que passou a ser conhecido como “duping social”. 

Recentemente,  A ANAMATRA – Associação Nacional dos 

Magistrados Trabalhistas, aprovou, durante a 1ª Jornada de Direito Material e 

Processual na Justiça do Trabalho, realizada em 2007, um enunciado relacionado 

ao dumping social, verbis: 

“DUMPING SOCIAL". DANO À SOCIEDADE. INDENIZAÇÃO 

SUPLEMENTAR. 

As agressões reincidentes e inescusáveis aos direitos 

trabalhistas geram um dano à sociedade, pois com tal prática 

desconsidera-se, propositalmente, a estrutura do Estado social 

e do próprio modelo capitalista com a obtenção de vantagem 

indevida perante a concorrência. A prática, portanto, reflete o 

conhecido "dumping social", motivando a necessária reação do 

Judiciário trabalhista para corrigi-la. O dano à sociedade 

configura ato ilícito, por exercício abusivo do direito, já que 

extrapola limites econômicos e sociais, nos exatos termos dos 

arts. 186, 187 e 927 do Código Civil. Encontra-se no art. 404, 

parágrafo único do Código Civil, o fundamento de ordem 

positiva para impingir ao agressor contumaz uma indenização 

suplementar, como, aliás, já previam os artigos 652, d, e 832, § 

1º, da CLT.” 

O enunciado fundamenta a possibilidade de o juiz trabalhista 

impor multa ou indenização à empresa que pratique o dumping social, ainda que não 

tenham sido postuladas. 

O dumping social é a prática de concorrência desleal mediante 

a qual uma empresa descumpre a legislação trabalhista e oferece o seu produto com 

um preço melhor do que a concorrência. 
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Assim, a empresa frauda a legislação social e, por conta do 

prejuízo dos trabalhadores, pode superar a sua concorrência. 

Ora, a concorrência deve ser feita, em um sistema capitalista, 

dentro das regras estabelecidas, em especial as de ordem pública, como as normas 

trabalhistas. 

Se uma empresa não observa de forma sistemática as leis 

trabalhistas, o preço de seu produto pode ser significativamente menor, prejudicando 

as empresas concorrentes, configurando, portanto, a concorrência desleal. 

Ora, a toda a evidência,  esse tipo de conduta deve ser 

coibido.   

No entanto, entendemos que, nesse caso, é temerário deixar a 

regulação da matéria por conta do longo caminhar da jurisprudência, que, como se 

sabe, até que se encontre um consenso, se move por interpretações judiciais 

conflitantes. 

Por se tratar de setor nevrálgico da vida social, as relações 

trabalhistas, o melhor caminho, em nosso entender, é a edição de uma lei clara 

sobre o assunto, razão pela qual, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares a 

fim de aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de junho  de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito. 

 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes. 

 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
..................................................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS PERDAS E DANOS 

 

Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão 

pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 

abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional. 

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não 

havendo pena convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar. 

 

Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 
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Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele 

responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
.....................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência das Juntas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 652.  Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) conciliar e julgar: 

I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de 

empregado; 

II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de 

rescisão do contrato individual de trabalho; 
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III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 

operário ou artífice; 

IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento 

de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, 

a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a reclamação também 

versar sobre outros assuntos. 

 

Art. 653.  Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento: 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Da Decisão e sua Eficácia 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da 

defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão. 

§ 1º  Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo 

e as condições para o seu cumprimento. 

§ 2º  A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte 

vencida. 

§ 3º  As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza 

jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite 

de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o 

caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 4º  A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que 

contenham parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 

2004, facultada a interposição de recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=386469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=386469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375046&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375046&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375046&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
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§ 5º  Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à 

discriminação de que trata o § 3º  deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 6º  O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a 

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 7º  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 

dispensar a manifestação da União nas decisões homologatórias de acordos em que o 

montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da atuação 

do órgão jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir 

de 2/5/2007) 

 

Art. 833.  Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de 

datilografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio, 

ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho. 
................................................................................................................................................................... ..................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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